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Atos da Prefeita
Decreto nº 225/2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 1.719.616,00 (um milhão, setecentos e dezenove mil e seiscentos e dezesseis reais) na dotação referente ao
Programa de Trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.26.784.0032.1645 - COMPLEXO PORTUARIO DE BARRA DO FURADO
FONTE 0299 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.719.616,00

TOTAL DA UG 1.719.616,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente do Excesso de Arrecadação
relativo ao Convênio com a Prefeitura de Quissamã para o Complexo Portuário de Barra do Furado, depositado na conta corrente nº
78540-7, Agência 5-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de maio de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1301380

Decreto nº 226/2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º
inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 9.544.502,00 (nove milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e dois reais), nas
dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0070.4736 - GESTAO PLENA
FONTE 0220 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.149.493,00

TOTAL DA UG 7.149.493,00
UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.395.009,00
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNICIPAIS - TERCEIRIZAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00

TOTAL DA UG 2.395.009,00
Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0070.4736 - GESTAO PLENA
FONTE 0220 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 7.149.493,00

TOTAL DA UG 7.149.493,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.395.009,00
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS SALÁRIO EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 400.000,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,00

TOTAL DA UG 2.395.009,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 02 de maio de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1301381

Decreto nº 227/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os
artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 174.669,81 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e um cen-
tavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.800,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.200,00

TOTAL DA UG 80.000,00
UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 94.669,81

TOTAL DA UG 94.669,81
Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00
UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0031.3688 - CONSTRUCAO,AMPL. E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 94.669,81

TOTAL DA UG 94.669,81
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 02 de maio de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1301382
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Portaria N° 1106/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
825/2011, que nomeou Sandra Chalhub de Oliveira, para exercer na
Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretora do
Hemocentro, Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 31/03/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 DE ABRIL DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1192/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 953/2012, que no-
meou João de Deus Costa, para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Supervisor de Serviços Municipais
do Parque Lebret, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
20/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE MAIO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1193/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto nº 28/09, Francis-
co Carlos Barbosa da Silva , para exercer na Secretaria Municipal
de Governo, o cargo em comissão de Supervisor de Serviços Muni-
cipais do Parque Lebret, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
20/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de maio de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1301398

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Portaria nº. 091/2012

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve Ceder, a servidora MARIA ELIZABETH ALMEIDA C.
DA SILVA, matr. nº. 6242, Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes,
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de
São Gonçalo, e em contrapartida recebe por cessão a servidora MA-
RIA CRISTINA GUILHERME DA SILVA, matr. nº. 12093, Auxiliar de
Enfermagem, para exercer suas atribuições naquela Secretaria, fican-
do cada Município responsável com o ônus referente a seu funcio-
nário, a partir de 02/01/2012 a 31/12/2012 .

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes 15 de março de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301265

Portaria nº. 093/2012

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Relotar, o servidor JOSE FRANCISCO TAVARES DA SILVA,
Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 6249, lotado na Guarda Civil
Municipal, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, a contar de 16.03.2012.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes 19 de março de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301266

Portaria nº. 116/2012

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Relotar, os servidores abaixo relacionados para exercerem
suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, a partir da data de publicação.

MATR NOME FUNÇÃO LOT.
1385 Adenilson Mercedes Maciel Motorista Secretaria de Ad-

ministração
6778 Aurélio Soares de Souza Motorista Secretaria de Ad-

ministração

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301267

Portaria nº. 118/2012

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor JOÃO BATISTA PESSANHA, Agente de
Obras, matrícula nº 5376, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
para exercer suas atividades laborativas no SIPROSEP - Sindicato

dos Profissionais Servidores Públicos Municipais de Campos dos
Goytcazes, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301268

Portaria nº. 119/2012

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor GEILTON BASTOS DAS CHAGAS, Moto-
rista, matrícula nº 3571, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pa-
ra exercer suas atividades laborativas no SIPROSEP - Sindicato dos
Profissionais Servidores Públicos Municipais de Campos dos Goytca-
zes, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301269

Portaria nº. 120/2012
A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Relotar, os servidores abaixo relacionados para exercerem
suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, a partir da data de publicação.

MATR NOME FUNÇÃO LOT.
7232 Alício Nunes Honorato Cons. Vias Públicas Agricultura
7371 Jorge Aurélio Faria Jardineiro Agricultura
4479 Renato Rr. de Azeredo Ag. Adm III Agricultura
7266 João Batista Viana Jardineiro Agricultura
7518 Sebastião Gomes de

Souza
Jardineiro Agricultura

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301270

Portaria nº. 122/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor PEDRO JORGE CHERENE JÚNIOR, Mé-
dico Clínico Geral/Plantonista, matrícula nº 1001-2, lotado no Municí-
pio de São Francisco do Itabapoana, para exercer suas atividades la-
borativas no Secretaria de Saúde deste Município, a contar e
02.01.2011 até 31.12.2012.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 16 de março de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301271

Portaria nº. 123/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, o servidor WILSON MONTEIRO DE SOUZA, Cons.
de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº 6991-0, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Púbicos, para exercer suas atividades labora-
tivas na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a partir da data
de publicação.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 18 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301272

Portaria nº. 124/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Ceder, a servidora PALOMA CAMPOS CRUZ, Assistente So-
cial, matrícula nº 19601, lotada na Secretaria Municipal da Família e
Assistência Social, para exercer suas atividades laborativas na Fun-
dação Municipal de Saúde, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, 18 de abril de 2012.

Ana Lucia Sanguêdo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1301273

Secretaria Municipal de Finanças
DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO

Processo nº. 2012.018.000023-1-PR
PREGÃO nº. 019/2012

Acolho na íntegra as razões e fundamentos contidos no pa-
recer nº. 123.012/2012 emitido pela Procuradoria Geral do Município
e, por conseguinte, decido pelo NÃO CONHECIMENTO da impugna-
ção de edital formulada pela empresa MATTOS ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, mantendo o edital e seus anexos em seus exatos termos.

Decido pelo prosseguimento da licitação em seus trâmites
normais.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2012.

BENILSON A. B. PARAVIDINO
Secretário Municipal de Finanças

Id: 1301414

Processo Fiscal nº. 42.471/2003
Recorrente: Auditoria Tributária
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Ricardo Dias Boechat
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente em parte o Auto de Infração n°. 2714.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de abril de 2012.
Carla Suely Miele Porto

Presidente
Id: 1300881

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Processo nº. 2012.018.000023-1-PR
PREGÃO nº. 019/2012
Acolho na íntegra as razões e fundamentos contidos no pa-

recer nº. 123.013/2012 emitido pela Procuradoria Geral do Município
e, por conseguinte, decido pelo NÃO CONHECIMENTO da impugna-
ção de edital formulada através do processo nº 2012.005.017565-8-
PA, mantendo o edital e seus anexos em seus exatos termos.

Decido pelo prosseguimento da licitação em seus trâmites
normais.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2012.

BENILSON A. B. PARAVIDINO
Secretário Municipal de Finanças

Id: 1301415

Processo Fiscal nº. 43.251/2003
Recorrente: Auditoria Tributária
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Roberto de Souza Carvalho
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou improcedente o Auto de Infração n°. 9756.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de abril de 2012.
Carla Suely Miele Porto

Presidente
Id: 1300882

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Processo nº. 2012.018.000023-1-PR
PREGÃO nº. 019/2012
Acolho na íntegra as razões e fundamentos contidos no pa-

recer nº. 123.014/2012 emitido pela Procuradoria Geral do Município
e, por conseguinte, decido pelo NÃO CONHECIMENTO da impugna-
ção de edital formulada pela empresa SF JARDIM CONTABILIDADE
LTDA, mantendo o edital e seus anexos em seus exatos termos.

Decido pelo prosseguimento da licitação em seus trâmites
normais.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes, 02 de maio de 2012.

BENILSON A. B. PARAVIDINO
Secretário Municipal de Finanças

Id: 1301416

Secretaria Municipal de Administração
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000045-2-PR, concorrência Pública
nº. 012/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de
Construção da Vila Olímpica de Travessão - Campos dos Goytacazes
- RJ, a empresa JOTESSE E MENDES CONTRUÇÕES LTDA com o
valor total de R$ 2.424.329,15 (dois milhões, quatrocentos e vinte e
quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e quinze centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 24 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000051-0-PR, concorrência Pública
nº. 011/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de
Construção da Vila Olímpica de Santa Maria - Campos dos Goyta-
cazes - RJ, a empresa CONSTRUTORA ALAS LTDA com o valor to-
tal de R$ 2.457.329,15 (dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete
mil, trezentos e vinte e nove reais e quinze centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 24 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000079-3-PR, convite nº 36/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, obra de restauração em
paralelepípedos em Guandu, à licitante AJEX CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA com o valor total de R$ 141.406,86 (cento e quarenta
e um mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e seis centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 25 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1301407

Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 - TCE/RJ,
com base no Parecer e Certificado de Auditoria emitidos pela Audi-
toria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, reprovo
a prestação de contas da Fundação Rural de Campos, referente ao
convênio celebrado entre a mesma e a municipalidade no ano de
2008.

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2012.
Suledil Bernardino da Silva

Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1301408
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E
URBANIZAÇÃO

ATO DO PRESIDENTE

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação, no uso de suas
atribuições estabelecidas pela Lei nº 7.989/2007, resolve convocar pa-
ra reunião que realizar-se-á em 09/05/2012, na sede da EMHAB, na
Avenida 15 de Novembro, nº 70 , Caju, os membros do Conselho Mu-
nicipal de Habitação de Interesse Social ( CMHIS), para apresentação
da lei de regularização fundiária, medidas a serem adotadas para con-
cessão de direito real de uso de imóvel do município e assuntos ge-

EMHAB - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO

CNPJ:36.568.186/0001-27
CONCESSÃO DE LICENÇA

EMHAB - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E
SANEMANETO torna público que recebeu do Instituto Estadual do
Ambiente - INEA a LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO LPI n° INO
19232, com validade até 23 de março de 2017, aprovando a concep-
ção, localização e implantação do sistema de drenagem, entre a La-
goa do Sapo e o Canal do Vigário, no ENTORNO DA LAGOA DO
SABO (BECO 5) E SUAS MEDIAÇÕES, RUA NOVA ESPERANÇA E
RUA NOVA AURORA - PARQUE ELDORADO, município de CAMPOS
DOS GOYTACAZES. (Processo n° E-07/507994/2010)

Gustavo Guimarães Pessanha
Presidente

Id: 1301152

COMPANHIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2012.008.000005-4-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 003/12, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a contratação de empresa especializada para ser-
viço de entrada de energia com Subestação aérea de 225KVA/13.800
- 220/127V, inclusive ramal em média tensão (13,8KV) com muflas ex-
ternas, para atender ao Solar Visconde de Araruama., à licitante AL-
MEIDA E ALMEIDA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA com o valor
total de R$ 69.868,20 (sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e
oito reais e vinte centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 25 de abril de 2012.

Igor Gomes de Azevedo
= Presidente da Campos Luz =

Id: 1301312

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Administração

rais.Primeira chamada às 18:00 h, com 2(dois)terços dos presen-
tes.Segunda chamada às 18:30 h com o número de presentes para
deliberação dos assuntos de pauta.

Gustavo Guimarães Pessanha
Presidente

Id: 1301151
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Id: 1301412

Id: 1301322

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 162/2012
PROCESSO n.º 2012.034.000033-0-PR
TOMADA DE PREÇOS nº 016/12
CONTRATADA: SERCOPE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
OBJETO: É a execução de obra de Construção de quadra escolar coberta
com vestiário para atender a Escola Municipal Dr. Getúlio Vargas, locali-
zada na Rua Maria Isabel Gomes dos Santos, Tócos - Padrão FNDE
VALOR GLOBAL: R$ 453.624,00 (quatrocentos e cinqüenta e três mil,
seiscentos e vinte e quatro reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 09 (nove) meses.

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2012.
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 168/2012
PROCESSO n.º 2012.100.000016-P-PR
carta convite nº 015/12
CONTRATADA: MICROCIS - CONSULTORIA, INFORMÁTICA E SER-
VIÇOS LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de ser-
viços de Confecção e Impressão de Contracheques Auto-Envelopados
integrado com Sistema de Dados Variáveis.
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: 12(doze)meses.

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2012.
Id: 1301406

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

Pregão Presencial nº 057/12

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 057/2012 do tipo me-

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas
atribuições, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral Ordi-
nária que será realizada no dia 09/05/2012 (quarta - feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30 (2ª convocação), no Auditório do Ministério Pú-
blico, localizado a Rua Antonio Jorge Young, 40, Parque Thomaz
Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:
01 - Leitura da Ata da reunião anterior
02 - Reprogramação de saldos por Superavit Financeiro (recurso fe-
deral do MDS 2011/2012 )
03 - Plano de Ação para co-financiamento Estadual do SUAS
04 - Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes,26 de Abril de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
Presidente do CMAS

Id: 1299082

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas atribui-
ções, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral Ordinária que será
realizada no dia 08/05/2012 (terça - feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30 (2ª
convocação), no Auditório do Ministério Público, localizado a Rua Antonio Jorge
Young, 40, Parque Thomaz Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:
01 - Discussão sobre a Eleição - Gestão 2012 / 2014
02 - Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 27 de Abril de 2012.

Delson Gomes
Presidente do CMDI

Id: 1300085

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO
O Diretor de Fiscalização de Postura, do Município de Cam-

pos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e na forma da
Lei, torna público que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discrimi-
nado pela Fiscalização de Postura:

I - Auto de Infração nº 2542 de dezoito de maio de 2012, às 23
horas e 30 minutos , lavrado contra PRIMOS PARENTE ALIMENTOS LT-
DA ( BOTECO DA BOA) - CNPJ:13.745.127/0001-81 - Inscrição Municipal:
102901, na Av Pelinca, 429 -Pq.Tamandaré, por realizar Eventos com mú-
sica ao vivo, em flagrante desrespeito as normas da legislação vigente (
Código de Posturas do Município), ocasionando com isso a perturbação
da paz e sossego público dos moradores circunvizinhos e com base no
que prevê o inciso II Letra B do Artigo 72 e os Artigos 14, 73 e Inciso I do
Artigo 183 da lei 8.061 de 10/12/08; Publicada no Órgão Oficial do Mu-
nicípio em 24 e 26/12/08, combinado com a lei 4.156 de 16/09/1983.

Campos dos Goytacazes, 02 de Maio de 2012.
Leonardo Batista Simões

Diretor de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.954

Id: 1300885

nor preço global, abaixo discriminada foi considerada deserta, devido
ao não comparecimento de interessados ao certame:

Objeto: Aquisição de material hospitalar (stent farmacológico) para
atender ao paciente Nelson Maria Garcez, assistido pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: às 15h (Quinze horas) do dia 02 de Maio de 2012.

Campos dos Goytacazes, 02 de Maio de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Id: 1301314


